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INTRODUÇÃO 
 

O Planeamento Curricular do Agrupamento estabelece as orientações curriculares para o ano letivo 2022/2023 dando 

cumprimento à legislação em vigor e tendo por base os documentos estruturantes do Agrupamento. 

 

Pretende-se promover uma cultura de “Escola de Qualidade com Inovação”, garantindo a efetiva melhoria das 

aprendizagens, orientadas para o desenvolvimento das áreas de competências inscritas no Perfil dos Alunos à Saída da 

Escolaridade Obrigatória e nas Aprendizagens Essenciais das diferentes disciplinas, potenciando os pontos fortes do 

Agrupamento e ultrapassando os pontos fracos e os constrangimentos na consolidação de um projeto comum, onde 

todos se revejam e do qual se sintam parte integrante. 

Este Agrupamento tem como principal objetivo prestar à comunidade um serviço educativo de excelência, contribuindo 

para a formação de cidadãos(as) críticos(as) e conscientes dos seus deveres e direitos, capazes de atuar como agentes de 

mudança, num ambiente participativo, aberto e integrador, numa escola reconhecida pelo seu humanismo e por 

elevados padrões de exigência e responsabilidade que valoriza o conhecimento como condição de acesso ao mundo do 

trabalho e ao prosseguimento de estudos. 

 

OBJETIVOS GERAIS A ALCANÇAR  
 

Pretende-se atingir as metas das áreas de intervenção definidas no Projeto Educativo do Agrupamento. 

Nesta perspetiva enunciam-se os seguintes objetivos: 

a) Acompanhar de forma eficaz o percurso escolar dos(as) alunos(as), na perspetiva de promoção da qualidade 

educativa com vista à melhoria dos resultados escolares;  

b) Fomentar a qualidade e a inovação das práticas pedagógicas; 

c) Promover atitudes e comportamentos facilitadores das aprendizagens e melhorar o ambiente em que se aprende e 

ensina;  

d) Garantir uma oferta lúdica, formativa e cultural proporcionando aos alunos uma ocupação dos tempos livres; 

e) Investir no desenvolvimento de projetos;  

f) Fomentar o processo de autoavaliação; 

g) Fomentar as práticas educativas ligadas ao digital para uma melhoria nas pedagogias, especificamente 

na aprendizagem e avaliação dos alunos. 

 

PRIORIDADES  
 

 Garantir o cumprimento das orientações curriculares (Educação Pré-Escolar) e que os(as) alunos(as) adquiram os 

conhecimentos e desenvolvam as capacidades e atitudes que contribuem para alcançarem as competências previstas 

no perfil dos(as) alunos(as) à saída da escolaridade obrigatória (ensino básico), tendo em consideração as realidades 

socioculturais dos estabelecimentos de ensino e educação adaptando-os à realidade escolar;  

 Melhorar os resultados escolares;  

 Assegurar a articulação curricular sequencial e progressiva entre a Educação Pré-Escolar e os três ciclos do ensino 

básico;  

 Envolver os pais/encarregados(as) de educação no processo de ensino aprendizagem, coresponsabilizando-os na 

promoção do sucesso educativo; 

 Valorizar as Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC) como um instrumento fundamental para a 

aprendizagem na transversalidade do currículo, e na comunicação com as famílias; 

 Fomentar a educação para a cidadania;  

 Implementar uma cultura de valorização das práticas educativas; 

 Zelar para que a socialização dos alunos decorra, no contexto escolar, num ambiente de disciplina, de trabalho e de 

rigor no respeito pelas regras de convivência;  
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 Criar e organizar espaços, equipamentos e materiais de caráter lúdico que contribuam para o desenvolvimento de 

competências;  

 Organizar práticas de ensino, de modo a estimular nos alunos a vontade de aprender e orientar adequadamente a 

aprendizagem de conteúdos, conceitos e técnicas para o desenvolvimento de competências;  

 Desenvolver projetos em parceria com entidades, bem como o gosto pela participação em clubes. 

GESTÃO CURRICULAR 
 

O Agrupamento tem como objetivo desenvolver uma efetiva gestão curricular numa ação conjunta com os(as) docentes 

que devem ponderar e justificar as suas decisões, aproveitando da melhor forma as possibilidades de moldar o currículo 

formal, corporizando-o num conjunto de finalidades e atividades a desenvolver, adaptadas ao universo escolar e social. 

Apresentam-se de seguida, um conjunto de ações relacionadas com a prática docente e que são determinantes para o 

desenvolvimento das competências definidas no Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória: 

 Abordar os conteúdos de cada área do saber, associando-os a situações e problemas presentes no quotidiano da 

vida do(a) aluno(a) ou presentes no meio sociocultural e geográfico em que se insere, recorrendo a materiais e 

recursos diversificados; 

 Organizar o ensino prevendo a experimentação de técnicas, instrumentos e formas de trabalho diversificados, 

promovendo intencionalmente, na sala de aula ou fora dela, atividades de observação, questionamento da realidade 

e integração de saberes;  

 Organizar e desenvolver atividades cooperativas de aprendizagem, orientadas para a integração e troca de saberes, 

a tomada de consciência de si, dos outros e do meio e a realização de projetos intra ou extraescolares; 

 Organizar o ensino prevendo a utilização crítica de fontes de informação diversas e das tecnologias da informação e 

comunicação;  

 Promover de modo sistemático e intencional, na sala de aula e fora dela, atividades que permitam ao(à) aluno(a) 

fazer escolhas, confrontar pontos de vista, resolver problemas e tomar decisões com base em valores;  

 Criar na escola espaços e tempos para que os alunos intervenham livre e responsavelmente;  

  Valorizar, na avaliação das aprendizagens do(a) aluno(a), o trabalho de livre iniciativa, incentivando a intervenção 

positiva no meio escolar e na comunidade. 
 

Áreas de competências transversais: 

 Linguagens e textos; 

 Informação e comunicação; 

 Raciocino e resolução de problemas; 

 Pensamento crítico e pensamento criativo; 

 Relacionamento interpessoal; 

 Desenvolvimento pessoal e autonomia; 

 Bem-estar, saúde e ambiente; 

 Sensibilidade estética e artística; 

 Saber científico, técnico e tecnológico; 

 Consciência e domínio do corpo. 

 

AUTONOMIA E FLEXIBILIZAÇÃO CURRICULAR 

No âmbito da autonomia, é fundamental que o currículo seja equacionado como um instrumento gerido de modo que 

todos(as) os(as) alunos(as) alcancem as competências previstas no Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória. 
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OPÇÕES CURRICULARES/GESTÃO E ORGANIZAÇÃO PEDAGÓGICA 

As opções curriculares centram-se nas áreas de competências consignadas no Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade 

Obrigatória tendo por base a adequação do currículo e das ações estratégicas de ensino às características específicas da 

turma, tomando decisões relativas à consolidação, aprofundamento e enriquecimento das Aprendizagens Essenciais. 

O desenvolvimento de um trabalho interdisciplinar e de articulação curricular, sustenta-se em práticas de planeamento 

conjunto de estratégias de ensino e de aprendizagem, incluindo os procedimentos, técnicas e instrumentos de avaliação. 

 

 

                                  Plano Curricular de Turma 

 

As opções curriculares da escola concretizam-se na seguinte organização: 

 

Diferenciação pedagógica e estratégias de apoio às aprendizagens  

Interdisciplinaridade e Transdisciplinaridade 

Avaliação formativa das aprendizagens 

Desenvolvimento de competências essenciais e acordo com o “Perfil dos alunos à saída da 
escolaridade obrigatória” 

Consolidação da prática do trabalho colaborativo 

Conselho de 
Turma 

Aprendizagem 
cooperativa e 
significativa 

Gestão 
Integrada do 

Currículo 

Partilha de 
Projetos  
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Criação de diferentes áreas de confluência de trabalho interdisciplinar e de articulação interdisciplinar.  

Fusão de disciplinas que promovam o trabalho interdisciplinar, de modo que os(as) alunos(as) adquiram competências 

transversais numa lógica de promoção da cultura colaborativa: Ciências Sociais e Humanas (CSH) e Ciências Físico 

Química (CFQ)  

CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO  

A estratégia do AEPJM para a Cidadania e Desenvolvimento decorre dos valores emanados do Projeto Educativo na 

construção da identidade do(a) aluno(a) enquanto pessoa. Ao espaço escola compete estabelecer o equilíbrio entre o 

rigor no cumprimento das regras e a valorização da dimensão afetiva, relacional e colaborativa entre os diversos 

membros da comunidade escolar para que os(as) nossos(as) alunos(as) cresçam num espaço de aprendizagem que 

valorize as interações sociais e a responsabilidade individual como partes integrantes do aprender a ser, desenvolvendo 

competências de conhecimento e aptidões sociais que potenciem a participação ativa, comprometida e solidária, com 

respeito pelo(a) outro(a), assumindo progressivamente uma autonomia responsável e crítica. 

A educação para a Cidadania é uma missão de toda a escola, devendo o trabalho de parceria com a família e a 

comunidade assumir aqui uma ênfase particular. 

A componente de Cidadania e Desenvolvimento no 1.º ciclo encontra-se integrada de forma transversal no currículo, 

sendo da responsabilidade do(a) docente titular de turma os domínios a trabalhar e as competências a desenvolver 

definidos em sede de Conselho de Docentes. 

No 2.º e 3.º ciclo, encontra-se organizada semestralmente em regime de desdobramento com a disciplina de Tecnologias 

de Informação e Comunicação. 

A disciplina tem por objetivos gerais: 

 Desenvolver o gosto pelo trabalho em equipa;  

 Cooperar em tarefas e projetos comuns; 

 Utilizar o conhecimento para participar de forma autónoma e crítica na tomada de decisões relacionadas com o 
efeito das atividades humanas; 

 Desenvolver atitudes de sociabilidade e responsabilidade ambiental.  

 

Disciplinas organizadas 
em regime semestral 

•Reduzir o número de alunos(as) por docente; 

•Potenciar a  diferenciação  pedagógica; 

• Organizar de forma diferente o trabalho com os(as) alunos(as). 

Desdobramento / 
Coadjuvação 

•Potenciar a diferenciação pedagógica; 

•Valorizar as experiências e as práticas colaborativas que conduzam à 
melhoria das aprendizagens; 

•Reduzir o número de alunos(as) por docente. 

Domínios de 
Autonomia Curricular 

•Desenvolver projetos interdisciplinares; 

•Dinamizar projetos centrados nos interesses dos(as) alunos(as); 
proporcionando situações de aprendizagens significativas. 
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ARTICULAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL 
 

No Agrupamento verifica-se a necessidade de se privilegiarem espaços colaborativos, onde se promova a partilha de 
experiências e o intercâmbio entre os diversos níveis de escolaridade, com o intuito de proporcionar transições de ciclo, 
nas quais se verifique a sequencialidade do processo de ensino - aprendizagem.  
A articulação efetua-se através de: 

 Elaboração das planificações; 

 Elaboração do plano anual de atividades (PAA); 

 Realização de atividades em articulação; 

 Reuniões de docentes dos diferentes níveis de ensino: 

Pré-Escolar – 1.º ciclo; 

4.º ano – 5.º ano; 

6.º ano – 7.º ano 

9.º ano – 10.º ano (Escola Secundária Gago Coutinho) 

 

Correspondência Curricular Vertical 

Pré-Escolar 1.º ciclo 2.º ciclo 3.º ciclo 

Área da Expressão e 
Comunicação 
(Linguagem e 

Abordagem à Escrita) 

Português 
Inglês 

Português 
Inglês 

Português 
Inglês 

Francês 

Área da Expressão e 
Comunicação 
(Matemática) 

Matemática Matemática Matemática 

 
Área do Conhecimento 

do Mundo  
(Abordagem às 

Ciências) 
 

Estudo do Meio 
Ciências Naturais 

História e Geografia de 
Portugal 

Ciências Naturais 
Física e Química 

História 
Geografia 

Área da Expressão e 
Comunicação 

(Educação Física e 
Educação Artística) 

Expressões 
Artísticas/Educação Física 

AEC 

Educação Visual 
Educação Tecnológica 

Educação Musical 
Educação Física 

Educação Visual 
Ciências da computação 

Educação Física 

A articulação horizontal é assegurada pelos educadores, professores titulares de turma e conselhos de turma. 
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OFERTA EDUCATIVA/FORMATIVA 

 

A oferta educativa do Agrupamento abrange a Educação Pré-Escolar e o 1.º, 2.º e 3.º ciclo do ensino básico. 

 

EDUCAÇÃO PRÉ – ESCOLAR 

 

Áreas de conteúdo Componentes/domínios e subdomínios  

 
Formação Pessoal 

e Social 

Construção da identidade e da autoestima  

Na Educação Pré-Escolar o desenvolvimento curricular tem 
como referência pelas orientações curriculares da educação 
Pré-Escolar (OCEPE), operacionalizado através de atividades 
desenvolvidas nos diferentes domínios e subdomínios das 
áreas de conteúdo contempladas nas orientações: formação 
pessoal e social; expressão e comunicação e conhecimento 
do mundo. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Independência e autonomia 

Consciência de si como aprendente  

Convivência democrática e cidadania 

Expressão e 
Comunicação 

Educação Física  

Educação Artística 

Artes Visuais 

Jogo Dramático/Teatro 

Música 

Dança 

Linguagem e 
Abordagem à Escrita 

Consciência linguística 

Funcionalidade da linguagem 
escrita e sua utilização 
Identificação de convenções 
da escrita 
Identificação de convenções 
da escrita 

Matemática 
 

Números e Operações 

Organização e Tratamento 
de Dados 

Geometria e Medida 

Interesse e Curiosidade pela 
Matemática 

Conhecimento do 
Mundo 

Introdução à metodologia científica 

Abordagem às Ciências (Conhecimento do mundo 
Social/ Conhecimento do mundo físico e natural) 

Mundo Tecnológico e Utilização das Tecnologias 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PLANO CURRICULAR DO AGRUPAMENTO 

 
10 

MATRIZ CURRICULAR - 1.º CICLO 

MATRIZ CURRICULAR – 2.ºCICLO 

 

 

 

 

 

*As disciplinas de Cidadania e 

Desenvolvimento (CD) e Tecnologias de 

Informação e Comunicação (TIC) 

funcionam simultaneamente 

(1h/semana). 

a) A componente do currículo - Apoio 

ao Estudo atribuído às disciplinas de 

Português e Matemática. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Carga horária semanal  
 

 

 

 

 

 
*Total da 
componente letiva 
incorporando o 
tempo inerente ao 
intervalo entre as 
atividades letivas 
com exceção do 
período de almoço 

 
** componentes de 
frequência quinzenal 
 

 

1º. Ano 2.º Ano 3.º Ano 4.º Ano 

Componentes do currículo Horas (60 m) Horas (60 m) Horas (60 m) Horas (60 m) 

 
Português 

  
7 7 6 6 

 
Matemática 

  
6 6 7 7 

 
Inglês 

  
0 0 2 2 

 
Estudo do Meio 

  
3 3 3,5 3,5 

 
Educação Artística 3 3 2 2 

 
Educação Física 

 
1 1 1 1 

 
Apoio ao Estudo 

  
1,5 1,5 

1** 1** 
 

Oferta Complementar 
(ESA) 

  1 1 

 
Tempo a cumprir 

  
25* 25* 25* 

 
25* 

 Carga horária semanal 

 5.º Ano 6.º Ano Total do ciclo 

 Min /50min Min /50min Min /50min 

Componentes do Currículo       

Línguas e Estudos Sociais 525 10,5 525 10,5 1050 21 

Português 200 4 200 4 450 8 

Inglês 150 3 150 3 300 6 

História e Geografia de 
Portugal 

150 3 150 3 250 6 

Cidadania e 
Desenvolvimento* 

25 0,5 25 0,5 50 1 

Matemática e Ciências 350 7 350 8 700 14 

Matemática 200 4 200 4 400 8 

Ciências Naturais 150 3 150 3 300 6 

Educação artística e 
Tecnológica 

325 6,5 325 6,5 650 13 

Educação Visual 100 2 100 2 200 4 

Educação Tecnológica 100 2 100 2 200 4 

Educação Musical 100 2 100 2 200 4 

TIC* 25 0,5 25 0,5 1 1 

Educação Física 150 3 150 3 300 6 

Educação Moral e 
Religiosa 

1 Tempo 45 min 1 Tempo 45 min 2 Tempos 45 min 

Tempo a cumprir (sem EMR) 1350 27 1350 27 2700 54 

Apoio ao Estudo a) 100 2 100 2   
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MATRIZ CURRICULAR – 3.ºCICLO 

a) No 7.º Ano - 50 minutos - disciplinas de História e Geografia é atribuído um tempo comum designado por HST/GEO.  

b) No 7.º Ano - 50 minutos - disciplinas de Ciências Naturais e Ciências Físico-Química é atribuído um tempo comum, designada CN/FQ. 

c) As disciplinas de Cidadania e Desenvolvimento (CD) e Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC) funcionam simultaneamente 

(1h/semana). 

d) Complemento à Educação Artística no 7.º ano de escolaridade – Ciências da Computação I. 

e) Complemento à Educação Artística no 8.º ano de escolaridade - Ciências da Computação II. 

f)  Complemento à Educação Artística no 9.º ano de escolaridade – Arte +. 

g) Pela natureza das disciplinas de CN E FQ, e de forma a permitir a realização de trabalho laboratorial, as turmas funcionam em desdobramento 

num período de 100 minutos. 

 

 

 

 

 

 
 

Carga horária semanal 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

7.º Ano 8.º Ano 9.º Ano Total do ciclo 

     
Min /50min Min /50min Min /50min Min /50min 

Componentes do Currículo 
        

             
 Português 200 4 200 4 200 4 600 12 

Línguas Estrangeiras 
 

250 5 250 5 250 5 750 15 

 
 Inglês 

   
100 2 150 3 150 3 400 8 

 
Francês 

   
150 3 100 2 100 2 350 7 

Ciências Humanas e Sociais 275 4 225 4,5 225 4,5 725 14,5 

 
História a) 

  
125 2,5 100 2 100 2 350 7 

 
Geografia a) 

  
125 2,5 100 2 100 2 350 7 

Cidadania e 
Desenvolvimento c) 

  25 0,5 25 0,5 25 0,5 25 0,5 

Matemática 
  

200 4 200 4 200 4 600 12 

Ciências Físicas e Naturais 250 5 300 6 300 6 850 17 

 
Ciências Naturais (CN) b) 

 
125 2,5 150 3 150 3 450 8,5 

 
Físico-Química (FQ)  b) 125 2,5 150 3 150 3 450 8,5 

  Educação Artística e Tecnológica 175 6 175 6 175 3,5 525 10,5 

Educação Visual 
 

100 2 100 2 100 2 300 7 

 
TIC c) 

   
25 0,5 25 0,5 25 0,5 75 1,5 

Ciências da Computação I d) 50 1 ----- ----- ----- ----- 50 1 

Ciências da Computação II e) ----- ----- 50 1 ---- ----- 50 1 

Arte + f) ----- ----- ----- ----- 50 1 ------ ----- 

Educação Física 
 

150 3 150 3 150 3 400 8 

Educação Moral e Religiosa 
 

1 Tempo 45 min 1 Tempo 45 min 1 Tempo 45 min 3 Tempos 45 min 

 
Tempo a cumprir (sem EMR) 1500 30 1500 30 1500 30 4500 90 
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•Favorecer o desenvolvimento da autonomia pessoal, alicerçada numa 
consciência crítica dos interesses e valores, assim como nos 
conhecimentos das capacidades e aptidões próprias, dentro dos 
princípios de liberdade, responsabilidade e solidariedade; 

Dimensão 
Pessoal  

•Favorecer a compreensão de mecanismos de organização e 
funcionamento dos diferentes grupos, desenvolver a capacidade de 
compreensão e intervenção no relacionamento com o outro, outras 
comunidades ou raças, culturas, espaço. 

Dimensão para 
a Cidadania  

Educação 
para a 

cidadania 
democrática 

Educação 
ambiental 

Educação 
para o 

consumo 

Educação 
para a 

sustentabilid
ade 

 Educação 
para os 
media 

Educação para 
a igualdade de 
oportunidades 

Educação 
para os 
direitos 

humanos 

Educação para 
a igualdade de 
oportunidades  

Educação 
para a saúde 

Educação 
sexual 

Dimensão 
europeia da 

educação 

ENSINO ARTICULADO 

O Agrupamento estabeleceu um protocolo com o Conservatório Regional Silva Marques no âmbito do ensino articulado. 

Os(as) alunos(as) matriculados(as) agrupam-se numa turma por ano escolaridade. Os(as) alunos(as) abrangidos pelo 

ensino articulado cumprem a matriz curricular do 2.º e 3.º ciclo.  

No 2.º ciclo 

Ensino básico de Música – os(as) alunos(as) não frequentam as seguintes disciplinas: Educação Musical; Educação 

Tecnológica; Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC); Apoio ao Estudo e Complemento à Educação Artística. 

Ensino básico de Dança – os(as) alunos(as) não frequentam as seguintes disciplinas: Educação Física; Educação Musical; 

Educação Tecnológica; Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC); Apoio ao Estudo e Complemento à Educação 

Artística. 

Ensino básico de Teatro –   os(as) alunos(as) não frequentam as seguintes disciplinas: Educação Musical; Educação 

Tecnológica; Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC); Apoio ao Estudo e Complemento à Educação Artística. 

No 3.º ciclo  

Ensino Básico de Música – os(as) alunos(as) não frequentam as seguintes disciplinas: Complemento à Educação Artística 

(Ciências da Computação I, Ciências da Computação II e Arte +) e Educação Visual*  

Ensino básico de Dança - os(as) alunos(as) não frequentam as seguintes disciplinas: os(as) alunos(as) não frequentam as 

seguintes disciplinas: Educação Física; Complemento à Educação Artística (Ciências da Computação I, Ciências da 

Computação II e Arte +) e Educação Visual* 

Ensino básico de Teatro - os(as) alunos(as) não frequentam as seguintes disciplinas: os(as) alunos(as) não frequentam as 

seguintes disciplinas: Complemento à Educação Artística (Ciências da Computação I, Ciências da Computação II e Arte +) 

e Educação Visual* 

* Disciplina de frequência facultativa, mediante decisão encarregado de educação a tomar no momento de ingresso de curso (3.º ciclo) 

 

OFERTA COMPLEMENTAR -1.º CICLO 
 

É um espaço aberto ao diálogo, ao debate e à reflexão que promove o desenvolvimento de capacidades que permite pôr 

em prática noções de respeito mútuo, cooperação, responsabilidade e autonomia, visando uma maturidade social e de 

intervenção. Podemos, pois, encontrar, dentro desta área, duas dimensões fundamentais e correlacionadas que a 

enquadram:                                                                                                                                                                                                                          

  

                                                            

 

 

 

 

 

 

 

 

Nesta perspetiva, propõem-se alguns temas ou áreas temáticas a trabalhar com os alunos, de acordo com a sua faixa 

etária: 
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Apoio ao Estudo  

•Constitui um suporte às 
aprendizagens, assente muma 
metodologia de integração de 
várias componentes do 
currículo privilegiando a 
pesquisa, o tratamento e a 
seleção de informação. 

Apoio Educativo 

•É atribuído a todos os(as) 
alunos(as) com necessiddaes 
de medidas de suporte  à 
aprendizagem e à inclusão. 

 

Coadjuvação 

•Tem como objetivo valorizar 
as experiências e as práticas 
colaborativas que conduzam à 
melhoria das aprendizagens. 

Constituição temporária de 
grupos de homogeneidade 

relativa em termos de 
desempenho escolar 

•Podem  constituir-se, 
temporariamente, grupos de 
alunos com características 
semelhantes de turmas 
diferentes, com o objetivo de 
colmatar as dificuldades e 
desenvolver capacidades  
evidenciadas. 

 

COMPLEMENTO À EDUCAÇÃO ARTÍSTICA – 7.º E 8.º ANO 
 

Ciências da Computação I e Ciências da Computação II  

 

Atendendo a que a chave para a Educação Digital assenta nas dimensões: organizacional, pedagógica e tecnológica, 

considera-se pertinente a adesão do Agrupamento ao Projeto Ciências da Computação, da Associação Nacional de 

Professores(as) de Informática (ANPRI). 

A disciplina de Ciências da Computação inclui as áreas do Pensamento Computacional, Programação e Robótica. 

No âmbito da disciplina, os princípios do pensamento computacional são a base para as atividades propostas no âmbito 

da programação. Assim sendo, as atividades a dinamizar partem de um problema. 

O pensamento computacional, a programação e a robótica serão implementados de forma articulada entre as diferentes 

áreas. 

COMPLEMENTO À EDUCAÇÃO ARTÍSTICA – 9.º ANO 

A disciplina de Complemento Artístico, ARTE +, tem como missão o desenvolvimento da literacia nas Artes, assente nos 

quatro eixos interdependentes e comuns a todas as disciplinas artísticas: 

• Apropriação das linguagens elementares das artes; 
• Desenvolvimento da capacidade de expressão e comunicação; 
• Desenvolvimento da criatividade; 
• Compreensão das artes no contexto. 

 
Em particular, esta disciplina, pretende um trabalho de maior liberdade de expressão, privilegiando o conhecimento de 

artistas/obras e experimentando técnicas e materiais diferentes, respeitando a individualidade do(a) aluno(a) e o 

processo criativo, que por vezes não se compadece com a norma. 

MEDIDAS DE PROMOÇÃO DO SUCESSO EDUCATIVO 
 

EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR 
Reuniões de articulação curricular entre este nível de ensino e o 1.º ciclo do ensino básico, as quais permitem fazer o 

diagnóstico das competências desenvolvidas, permitindo melhorar as práticas das educadoras/professores(as) e as 

aprendizagens das crianças.  

1.º CICLO DO ENSINO BÁSICO 
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Apoio ao Estudo  

( 2.º ciclo) 

•Visa possibilitar a melhoria das 
aprendizagens os(as) alunos(as), 
garantindo que todos alcançam as 
competências previstas no perfil dos 
alunos á saída da escolaridade obrigatória. 
Incide nas disciplinas de Português e 
Matemática. 

 

Coadjuvação 

•Tem como objetivo valorizar as 
experiências e as práticas colaborativas 
que conduzam à melhoria das 
aprendizagens.  

Desdobramento 

•Visa potenciar a diferenciação pedagógica; 
Valorizar as experiências e as práticas 
colaborativas que conduzam à melhoria 
das aprendizagens e reduzir o número de 
alunos (as)por docente. 

•As disciplinas de Português e de 
Matemática de 6.º ,7.º, 8.º  e 9.º anos têm 
uma hora semanal em desdobramento. 

 

 

2.º E 3.º CICLOS DO ENSINO BÁSICO 

 

 

SALA DO ALUNO (SA) 
 

A SA deve ser entendida, essencialmente, como uma modalidade de apoio e complemento educativo que importa 

garantir e privilegiar na ação educativa da escola. Na sua missão, pretende ser um espaço onde o(a) aluno(a) se sinta 

apoiado(a) podendo dirigir-se para lá espontaneamente ou ser encaminhado em caso de perturbação das atividades 

letivas. 

A SA visa cumprir os seguintes objetivos gerais: 
 

a) Divulgar a toda a comunidade escolar a sua existência, os seus objetivos e as suas atividades; 

b) Promover, em estreita articulação com os(as) diretores(as) de turmas ações facilitadoras da integração dos(as) 

alunos(as) na comunidade educativa; 

c) Colaborar com os(as) diretores(as) de turma no encaminhamento dos(as) alunos(as) em situação de problemas 

comportamentais; 

d) Colaborar com a ação social escolar na identificação de casos prioritários; 

e) Oferecer apoio emocional a qualquer aluno que ali se desloque voluntariamente; 

f) Proporcionar orientação e apoio geral a qualquer aluno(a) que para ali seja encaminhado por apresentar 

comportamentos desviantes em situação de sala de aula; 

g) Promover o sucesso educativo. 

 

BIBLIOTECAS ESCOLARES (BE) 

As Bibliotecas escolares/centros de recursos do Agrupamento são espaços privilegiados de apoio ao trabalho de 

formação e processo de ensino-aprendizagem, contribuindo para o desenvolvimento de competências de informação, de 

modo a garantir a literacia necessária para formar cidadãos(as) ativos(as), funcionando em rede, de forma articulada. As 

BE adotam uma estratégia e uma planificação que podem ajudar a melhorar o sucesso educativo, dar resposta às metas 

elencadas no projeto educativo e permitir uma articulação entre esta e os vários contextos dentro da escola. 

O serviço BE é assegurado por dois professores bibliotecários, colocados ao abrigo da portaria 756/2009 de 14 de julho. 

Este grupo de trabalho dinamiza atividades em todas as bibliotecas e bibliomanias do Agrupamento. 
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Objetivos específicos: 
 

a) Contribuir para a consecução dos objetivos do Agrupamento, disponibilizando recursos, que favoreçam percursos 

escolares sequenciais e articulados; 

b) Agilizar a troca de informações indispensável neste contexto; 

c) Garantir um contato estreito e regular com as coordenadoras dos departamentos curriculares e demais estruturas 

de orientação educativa, de modo a responder às exigências colocadas pelos projetos curriculares das turmas ou 

decorrentes das várias turmas ou áreas não disciplinares; 

d) Dar apoio aos programas curriculares e propiciar oportunidades de superação de dificuldades; 

e) Ampliar o núcleo documental existente, em função das atividades do Agrupamento e das necessidades de 

formação dos(as) seus/suas docentes; 

f) Criar e manter nos(as) alunos(as) o hábito e o prazer da leitura, da aprendizagem e da utilização das bibliotecas ao 

longo da vida; 

g) Proporcionar oportunidades de utilização e produção de informação que possibilitem a aquisição de 

conhecimentos, a compreensão, o desenvolvimento da imaginação e o lazer; 

h) Apoiar os(as) alunos(as) na aprendizagem e na prática de competências de avaliação e utilização de informação, 

independentemente da natureza e do suporte, tendo em conta as formas de comunicação no seio da comunidade; 

i) Organizar atividades que favoreçam a consciência e a sensibilização para as questões de ordem cultural e social; 

j) Promover iniciativas conjuntas, entre os vários estabelecimentos e estruturas do Agrupamento assegurando a sua 

divulgação junto dos elementos da comunidade educativa; 

k) Integrar, no espólio da biblioteca escolar os trabalhos relevantes produzidos pelos(as) alunos(as) e restantes 

membros da comunidade educativa; 

l) Privilegiar a formação no âmbito das novas tecnologias, promovendo a aquisição de novas competências, essenciais 

quer a nível de ensino, quer a nível profissional; 

m) Informatizar o núcleo documental, de modo a garantir um acesso rápido à informação. 

De acordo com o Plano 21|23 Escola+, plano integrado para a recuperação das aprendizagens (Resolução do Conselho de 

Ministros n.º 90/2021), para os anos letivos 21-23, a biblioteca escolar, com o apoio do Plano de Leitura 2027 e a RBE, vai 

promover ações que contribuam para a melhoria das competências leitoras, uma área particularmente afetada, 

sobretudo no 1.º e 2.º ciclos do ensino básico, com destaque à ação 1.1.1 Escola a Ler, destinada ao fomento da leitura 

orientada em sala de aula, mediante a utilização de conjuntos de vários exemplares da mesma obra de modo que cada 

par de alunos possa dispor de um mesmo livro para a leitura. A aquisição de livros e a gestão dos conjuntos realizar-se-á 

em articulação com as bibliotecas escolares, em relação com a ação 1.1.4 Ler com mais Livros. 

O Agrupamento integra: 

 Biblioteca da Escola Sede (RBE desde 2000) 

 Biblioteca da EB Quinta da Vala (RBE desde 1998) 

 Biblioteca da EB n.º 4 de Alverca (RBE desde 1999) 

 Biblioteca da EB de Malva Rosa (RBE desde 2010) 

 Biblioteca da EB n.º1 de Alverca (RBE desde 2013) 

 “Bibliomania” do JI n.º2 de Alverca (instalada pela BM em 2014) 

 “Bibliomania” do JI de Calhandriz (instalada pela BM 2006) 

 

 

 

 

 



PLANO CURRICULAR DO AGRUPAMENTO 

 
16 

 

PROJETOS/PROGRAMAS/CLUBES  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Clubes Justificação Pedagógica Dinamizadores 

Clube de Música 

 

Desenvolver o gosto pela música bem como a capacidade de expressão, comunicação e criatividade; 

Vivenciar aprendizagens diversificadas conducentes ao desenvolvimento das competências artísticas. 

Possibilitar o contacto com as novas tecnologias da informação e comunicação numa perspetiva musical; 

Desenvolver projetos em articulação com serviços culturais e sociais da comunidade. 
 

Docentes 

2.º Ciclo 

 

Oficina D’Arte 

Enriquecimento pessoal e ocupação de tempos livres, de forma a estimular a criatividade e a 

sensibilidade estética dos alunos; 

Como complemento de horário dos alunos com Necessidades Educativas Especiais para 

desenvolvimento das suas capacidades motoras e cognitivas. 
 

Docentes 

2.º e 3.º Ciclo 

Clube de Teatro 

Dinamizar um espaço na escola, onde os alunos possam contactar com aspetos culturais associados à 

arte da dramatização; 

Desenvolver competências ao nível da comunicação e expressão oral, de forma lúdica. 

Fomentar o gosto pelo teatro; 

Contribuir para a integração dos alunos, nomeadamente no que diz respeito às regras de socialização, 

respeito mútuo, civismo e responsabilidade. 
 

 

Docentes 

2.º e 3.º Ciclo 

Clube de Ciência 

Desenvolver, nos alunos, o gosto pela ciência; 

Estimular a curiosidade, a observação, o rigor e o sentido crítico; 

Fomentar o desenvolvimento de projetos em articulação com entidades culturais/ científicas diversas. 

 

 

Docentes 

2.º e 3.º Ciclo 

Clube dos Jogos 

Fomentar o gosto pela matemática; 

Desenvolver capacidades de raciocínio lógico através de jogos, charadas e quebra-cabeças; Treinar os 

alunos para a participação em diversos concursos nacionais: Canguru Matemático (da Sociedade dos 

Professores de Matemática), Campeonato do Supertmatik – Calculo Mental (da Eudactica), entre outros; 

Reforçar a componente lúdica na aprendizagem da matemática. 

 

 

Docentes 

2.º e 3.º ciclos 

Clube de 

Informática, 

Programação e 

Robótica 

 

Motivar os alunos para a Escola, em que a vejam como um espaço no qual podem adquirir 

aprendizagens significativas em contexto motivador;  

Utilizar as Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC) como meio de dotar os alunos de algumas das 

competências de aprendizagem do século XXI (21st Century Learning Skills); 

Promover a interdisciplinaridade e o desenvolvimento da fluência tecnológica de forma global e 

integrada. 
 

Docentes  

3.º Ciclo 
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ATIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR E APOIO À FAMÍLIA 
 

EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR - ATIVIDADES DE ANIMAÇÃO E APOIO À FAMÍLIA (AAAF)  
 

Considerando a importância do desenvolvimento das atividades de animação e de apoio à família (AAAF) para o 

desenvolvimento das crianças e consequentemente para o seu sucesso escolar futuro, prevista nos princípios 

orientadores da organização curricular do ensino básico – Decreto-Lei nº139/2012 de 05 de julho, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto-Lei n.º91/2013 de 13 de julho e pelo Decreto-Lei n.º 176/2014, de 12 de dezembro, assim 

como, na Portaria nº 644-A/2015 de 24 de agosto e no cumprimento das orientações que constam do Oficio-

Cir/DGE/2016/3210, o Agrupamento Pedro Jacques de Magalhães (AEPJM) propõe o desenvolvimento destas atividades, 

de caráter facultativo, de modo a potenciar a sua natureza eminentemente lúdica, formativa e cultural. 

O Município de Vila Franca de Xira estabeleceu as Normas da Escola a Tempo Inteiro (Regulamento nº 560/2021 de 16 de 

junho de 2021), quanto às Atividades de Animação de Apoio à Família na Educação Pré-Escolar (AAAF). 

A implementação das AAAF é feita em acordos de colaboração tripartidos, Câmara Municipal de Vila Franca de Xira, 

Agrupamento de Escolas Pedro Jacques de Magalhães e Associações de Pais e Encarregados(as) de Educação. 

 

As AAAF estão implementadas em todos os estabelecimentos de educação do Agrupamento, de inscrição facultativa, por 

parte dos(as) encarregados(as) de educação interessados(as). 

 
As AAAF incidem em atividades de animação de carater mais livre, que permitam às crianças explorarem diferentes 

contextos, privilegiando os períodos de brincadeira livre. Para tal, estas devem incidir nas seguintes áreas: 

 

 

 
 
 

 

 

 
 

A supervisão pedagógica e acompanhamento destas atividades são da responsabilidade das educadoras, em horário da 

sua componente não letiva de estabelecimento, definido pela diretora do Agrupamento.  

 

 

Rádio Escolar 

Pretendemos com este projeto corresponder aos desejos e ambições dos alunos; Desenvolver a 

capacidade de expressão e comunicação; Dar voz aos alunos e promover a divulgação de projetos 

desenvolvidos na escola; Desenvolver a criatividade; Possibilitar o contato com as novas tecnologias da 

informação e comunicação numa perspetiva musical; Desenvolver projetos em articulação com serviços 

culturais e sociais da comunidade.  

Docentes  

2.º Ciclo 

Desporto Escolar 

Contribuir para uma cultura desportiva na escola; 

Desenvolver o respeito pelas normas do espírito desportivo como consciencialização à responsabilidade.  Docentes  

2.º e 3.º Ciclo 
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1.º CICLO – ATIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR (AEC)  

As AEC estão implementadas em todos os estabelecimentos do 1.º ciclo. 

Os estabelecimentos mantêm-se abertos até às 17h30m com estas atividades, de inscrição facultativa, por parte dos(as) 

encarregados(as) de educação interessados(as). 

 

As atividades de enriquecimento curricular incidem em: 

 

 

 

A entidade promotora destas atividades é a Câmara Municipal de Vila Franca de Xira tendo como entidades parceiras as 

APEE dos estabelecimentos de educação e ensino do Agrupamento.  

A calendarização das atividades é comunicada aos(às) encarregados(as) de educação no início do ano letivo. 

As atividades são supervisionadas pedagogicamente pelos(as) professores(as) titulares de turma em horário da sua 

componente não letiva de estabelecimento. 

As orientações e planificações são elaboradas em articulação horizontal (professores(as) titulares de turma e 

profissionais das AEC) e vertical (departamento do 1.º ciclo, responsáveis das AEC e coordenadores(as)/representantes 

das disciplinas de Inglês, Educação Musical e Educação Física do 2.º ciclo) e aprovadas em conselho geral sob proposta do 

conselho pedagógico. 

 

 

CALENDÁRIO ESCOLAR 2023-2024 - DESPACHO N.º 8356/2022, DE 8/7 
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ESTABELECIMENTOS DE EDUCAÇÃO E ENSINO E RESPETIVOS HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO  
 

EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR E  1. º CICLO 
 

O Agrupamento integra 6 jardim-de-infância (EB N.º1, JI N.º2, EB N.º4, JI Calhandriz, EB Quinta da Vala e EB Malva Rosa) 

e 4 escolas básicas do 1.º ciclo (EBN.º1, EBN.º4, EB da Quinta da Vala, EB da Malva Rosa). 

Todos os estabelecimentos funcionam em regime normal. Os estabelecimentos têm os seguintes horários: 
 

   

 07.00-09.00 
Atividades de Animação e 
Apoio à Família (AAAF) 

Educação Pré- Escolar 

09.00-12.00 Atividades educativas 

12.00 - 13.15* 
12.00 - 13.30* 

Almoço 

13.15 - 15.15* 
13.30 - 15.30* 

Atividades educativas 

15.15 – 19.30* 
 15.30 - 19.30* 

Atividades de Animação e 
Apoio à Família (AAAF) 

 

(*) Tempo gerido em função da organização de cada estabelecimento de educação. 

 

 

 

 

 

 

 

     

 07.00-09.00 
Complemento 
de Apoio à 
Família (CAF) 

 
 07.00-09.30 

Complemento 
de Apoio à 
Família (CAF) 

 

1.º Ciclo 
(1.º e 2.º anos)   

 

09.00-10.30 Atividade letiva  

1.º Ciclo 
(3.º e 4.º anos)   

 

09.30-11.00 
Atividade 
letiva 

 

10.30-11.00 Intervalo 11.00-11.30 Intervalo  

11.00-12.30   Atividade letiva 
 

11.30-13.00  
 

Atividade 
letiva 

 

12.30-14.00 Almoço 
 

13.00-14.30 
 

Almoço  

14.00-15.30  Atividade letiva  
 

14.30-15.30  
 

Atividade 
letiva  

 

 16.15-17.30 AEC 16.15-17.30 AEC  

 
17.30 - 19.00* 
17.30 - 19.30* 
 

Complemento 
de Apoio à 
Família (CAF) 

 
 17.30 - 19.00* 

17.30 - 19.30* 
 

Complemento 
de Apoio à 
Família (CAF) 

 

 

(*) Tempo gerido em função da organização de cada estabelecimento de ensino. 

ESCOLA BÁSICA PEDRO JACQUES DE MAGALHÃES - 2.º E 3.º CICLOS 
 

A Escola Básica Pedro Jacques de Magalhães (EBPJM) funciona em regime normal (08h.15m – 18h.05m) com tempos de 

50 minutos e intervalos de 10 minutos.  

De salientar, que os horários estão organizados da seguinte forma: 

 5.º, 7,º e 9.ºanos com predominância do turno da manhã e tendo manchas horárias idênticas por ano de 

escolaridade; 

 6.º e 8.º anos com predominância do turno da tarde e tendo manchas horárias idênticas por ano de 

escolaridade. 
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APOIO TUTORIAL ESPECÍFICO 

O Despacho Normativo n.º 10-B/2018, no seu art.º 12.º, prevê a implementação da medida de Apoio Tutorial Específico 
que acresce às medidas já implementadas pelas escolas. A implementação desta medida deve ser proposta no âmbito do 
funcionamento da Equipa Multidisciplinar de Apoio à Educação Inclusiva (Artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de 
julho). 

A medida de Apoio Tutorial Específico constitui-se como um recurso adicional, visando a diminuição das retenções e do 
abandono escolar precoce e consequentemente, a promoção do sucesso educativo. 

A tutoria é uma medida de proximidade com os alunos, destinada aos alunos do 2.º e 3.º ciclo do Ensino Básico que ao 
longo do seu percurso escolar acumulem duas ou mais retenções. Tem como objetivo incrementar o envolvimento dos 
alunos nas atividades educativas, nomeadamente, através do planeamento e da monitorização do seu processo de 
aprendizagem. 

MENTORIAS 

O Programa de mentorias do Agrupamento de Escolas Pedro Jacques de Magalhães tem por base o estipulado: 

No Projeto Educativo do Agrupamento, cuja missão é “assegurar aos(às) alunos(as) um serviço educativo de qualidade com 

vista ao pleno desenvolvimento” e, nesse sentido, configura o compromisso da escola e de todos(as) em:  

▪ Implementar práticas inclusivas, que fomentem, de forma eficaz e continuada, o desenvolvimento interpessoal, e 

Medidas de Promoção do Sucesso Educativo com vista à melhoria das aprendizagens e ao sucesso escolar e académico das 

crianças e jovens; 

▪ Promover um ambiente propício à aprendizagem e ao desenvolvimento de competências a nível cognitivo, social, 

emocional, físico e prático, promotoras de um desenvolvimento integral do(a) aluno(A), formando pessoas autónomas e 

responsáveis, preparadas para intervir num mundo diverso e em mudança (Perfil do Aluno à Saída da Escola Obrigatória). 

▪ Criar um clima de cooperação, proporcionando o acesso de todos(as) os(as) alunos(as) a diferentes contextos educativos; 

▪ Fomentar valores e incutir princípios como a responsabilidade, a integridade, a solidariedade, a inclusão, a equidade, a 

autonomia, a solidariedade, o respeito, a persistência, o espírito crítico, a ética, que sustentam a base do indivíduo e são 

fundamentais na construção da identidade pessoal e social das crianças e jovens. 

EQUIPA MULTIDISCIPLINAR DE APOIO À EDUCAÇÃO INCLUSIVA (EMAEI)   

Compete à equipa multidisciplinar, sensibilizar a comunidade educativa para a educação inclusiva, propor as medidas de 

suporte à aprendizagem a mobilizar, acompanhar e monitorizar a aplicação de medidas de suporte à aprendizagem, 

prestar aconselhamento aos(às) docentes na implementação de práticas pedagógicas inclusivas, elaborar o relatório 

técnico-pedagógico previsto no artigo 21.º e, se aplicável, o programa educativo individual e o plano individual de 

transição previstos, respetivamente, nos artigos 24.º e 25.º do Decreto-Lei n.º 54/2018 de 6 de julho, e acompanhar o 

funcionamento do centro de apoio à aprendizagem. Nos casos de alunos(as) com maiores dificuldades no acesso ao 

currículo, cabe à Equipa Multidisciplinar, constituída para este efeito, identificar as barreiras à aprendizagem com que o 

aluno se confronta, propondo estratégias para as ultrapassar, atendendo às suas potencialidades, interesses, 

expectativas e necessidades. 

 

RECURSOS ESPECÍFICOS DE APOIO À APRENDIZAGEM E À INCLUSÃO  

Para além da EMAEI, que constitui um dos recursos organizacionais imprescindíveis na definição e acompanhamento das 

medidas de apoio à aprendizagem e à inclusão, são ainda de considerar outras estruturas, designadamente:  

 Centro de Apoio à Aprendizagem (CAA);  

 Centro de Recursos para a Inclusão (CRI); 

 Comissões de Proteção de Crianças e Jovens (CPCJ). 
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No contexto da educação inclusiva concorrem ainda recursos humanos específicos, designadamente:  

 Docentes de educação especial; 

 Técnicos especializados;  

 Assistentes operacionais.  

 

O(A) docente de educação especial, no âmbito da sua especialidade, apoia, de modo colaborativo e numa lógica de 

corresponsabilização, os demais docentes do(a) aluno(a) na definição de estratégias de diferenciação pedagógica, no 

reforço das aprendizagens e na identificação de múltiplos meios de motivação, representação e expressão. 

CENTRO DE APOIO À APRENDIZAGEM (CAA) 

Estrutura de apoio agregador de recursos humanos e materiais que procura encontrar formas de lidar com a diferença, 

adequando os processos de aprendizagem às características e condições individuais de cada aluno(a), mobilizando os 

meios de que dispõe para que todos aprendam e participem na vida da comunidade educativa; cabe ainda ao CAA, nos 

casos em que é necessário, a operacionalização do Programa Educativo Individual, que além das adaptações curriculares 

significativas, integra competências e aprendizagens a desenvolver pelos(as) alunos(as), a identificação das estratégias de 

ensino e das adaptações a efetuar no processo de avaliação. É ainda função deste centro, o apoio aos(às) professores(as) 

no que respeita ao desenvolvimento de medidas de suporte à aprendizagem e à inclusão de todos(as) os(as) alunos(as), 

nomeadamente através da formação, da adequação de materiais de trabalho e de instrumentos de avaliação, bem como 

o apoio na organização do processo de transição para a vida pós-escolar. 

 

O Centro de Apoio de Aprendizagem é formado por três espaços, um a funcionar na Escola Básica Pedro Jacques, um na 

Escola Básica da Malva Rosa e outro na Escola Básica da Quinta da Vala. 

 

EDUCAÇÃO ESPECIAL  

Compete aos(às) docentes de educação especial favorecer a colaboração e comunicação entre todos os(as) 

intervenientes no processo de ensino/aprendizagem, com vista à efetivação do sucesso educativo. 
 

São competências dos(as) docentes de educação especial: 
 

  Colaborar com o(a) professor(a) titular de turma/diretor(a) de turma na aplicação/implementação das medidas de 

suporte à aprendizagem e à inclusão; 

 Participar nas reuniões dos conselhos de docentes/conselhos de turma, de forma a proceder à análise/avaliação das 

medidas e estratégias adotadas, bem como os recursos a utilizar/utilizados no âmbito da educação especial;  

 Apoiar diretamente/indiretamente os(as) alunos(as) com medidas de suporte à aprendizagem e à inclusão, no 

reforço e no desenvolvimento de competências específicas. 

 

SERVIÇO DE PSICOLOGIA E ORIENTAÇÃO (SPO) 
 

O SPO tem como finalidade contribuir para a concretização da igualdade de oportunidades, para a promoção do sucesso 

educativo e para a aproximação entre a família, a escola e o mundo das atividades profissionais. 
 

Este serviço abrange: 

 Crianças/Alunos(as) do Agrupamento; 

 Pais/encarregados(as) de educação; 

 Educadora titular de grupo/professor(a) titular de turma/diretores(as) de turma /professores(as) e pessoal não 

docente; 

 Outros(as) profissionais que trabalhem em articulação com a escola. 
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Domínios de intervenção 
 

 Intervenção ao nível de apoio psicopedagógico 

O SPO procura promover o sucesso escolar identificando dificuldades e necessidades que estão na base de problemas 

de aprendizagem, explorando estilos de aprendizagem, promovendo o desenvolvimento de competências para o 

estudo e fomentando o treino para o trabalho autónomo e a motivação para o estudo. Desenvolve igualmente 

intervenções dirigidas a alunos(as) com dificuldades de relacionamento interpessoal/emocional e problemas de 

comportamento.  

São acompanhados(as) alunos(as) com necessidades educativas especiais, ao abrigo do Decreto-Lei n.º54/2018 de 7 

de julho, em colaboração com outros serviços competentes, designadamente os de educação especial, sendo 

definidas estratégias educativas e apoios especializados adequados. 
 

 Apoio ao desenvolvimento do sistema de relações da comunidade educativa 

A intervenção do(a) psicólogo(a) em contexto escolar implica necessariamente um trabalho em equipa, através de 

estratégias articuladas com os(as) vários(as) intervenientes da comunidade educativa, nomeadamente, direção, com 

os(as) docentes de apoio educativo e com os(as) demais profissionais de educação da escola, bem como outras 

entidades e serviços da comunidade envolvente. 
 

 Desenvolvimento de ações de orientação em contexto escolar 

As ações desenvolvidas pelo SPO no âmbito da orientação escolar e profissional têm como objetivo apoiar os(as) 

alunos(as) na construção do seu projeto de vida e nas escolhas nele envolvidas, promovendo o autoconhecimento ao 

nível das características pessoais, valores, interesses e capacidades e a informação sobre os diferentes percursos 

formativos, bem como os vários referenciais de emprego e profissões. As atividades desenvolvidas destinam-se 

prioritariamente aos(às) alunos(as) de 9.ºano, no entanto, são também acompanhados todos os(as) alunos(as) que, 

independentemente do ano que frequentam, necessitam de apoio relativo às suas escolhas vocacionais.  

 

PLANO DIGITAL 

O Plano de Ação para o Desenvolvimento digital das Escolas (PADDE), é um instrumento de orientação para apoiar a 

implementação das tecnologias digitais nas diferentes áreas de funcionamento da escola, bem como nas atividades 

ensino-aprendizagem promovendo a qualidade do sucesso educativo dos(as) alunos(as). Este plano será implementado 

no quadriénio 2021-2025.  

Para a conceção deste Plano teve-se em conta um conjunto de informações recolhidas em diferentes momentos, com o 

intuito de conceber o plano que estivesse de acordo com as reais necessidades:  

• Recolha de dados a partir do DigCompEdu; 

• Recolha de dados do projeto SELFIE; 

• Análise dos dados recolhidos, interpretação e reflexão sobre os resultados obtidos; 

• Elaboração do Plano de Ação para o Desenvolvimento Digital da Escola; 

• Definição do período de implementação do projeto; 

• Definição dos momentos para a Monitorização do cumprimento das metas e identificação das 

fragilidades e potencialidades. 
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Em face do exposto pretende-se que no 

Agrupamento: 

 Se faça uma reflexão sobre o potencial da 

utilização da tecnologia em contexto escolar (quer 

na sala de aula, quer no trabalho docente); 

 Se defina uma estratégia que permita a 

exploração do potencial do digital, quer em 

contexto de sala de aula, quer nos momentos da 

avaliação, com recurso às plataformas já em 

utilização; 

 Melhoria de processos, otimização do 

tempo de trabalho. 

 

 

 

 

 

 

 

 

PLANO DE COMUNICAÇÃO COM A COMUNIDADE 

O agrupamento de escolas desenvolve com os(as) alunos(as) e professores(as) diversas atividades que nem sempre são 
divulgadas e conhecidas pela comunidade escolar. Dada a quantidade e qualidade das mesmas considera-se importante 
que os diferentes intervenientes tenham conhecimento das atividades desenvolvidas e que sejam inspiradoras e que 
sejam sustentadas na atividade digital.  
Face ao exposto e visando a melhoria da comunicação à comunidade, estabelecem-se os seguintes eixos de ação:  

 Nomeação de docentes responsáveis pelos diferentes canais de comunicação e convidar o pessoal docente, não 
docente, alunos(as) e encarregados(as) de educação, para aderirem às diferentes redes sociais (identificadas no 
quadro seguinte);  

 Envolvimento dos(as) docentes e dos(as) alunos(as) no plano de comunicação. Pelos(as) docentes será solicitado 
que em Conselho de Turma, reuniões de trabalho de grupo / departamento sejam solicitadas imagens e descrições de 
momentos de aprendizagem realizados com os(as) alunos(as) principalmente aqueles que envolvem as medidas 
previstas neste plano. Quanto aos(às) alunos(as), serão desafiados(as) a participar na divulgação das iniciativas, 
criando com recurso aos telemóveis ou outros equipamentos notícias e/ou poadcast para serem divulgados. Para a 
consecução deste objetivo será solicitada a participação dos clubes que se encontram em atividade na escola. Esta 
informação será fornecida à equipa da comunicação via formulário do Microsft 365;  

 Solicitação aos(às) diretores(as) de turma / professores(as) titulares de turma a colaboração para o envio de 
informações relativas às atividades desenvolvidas nas turmas, nomeadamente nos projetos DAC (Domínio de 
Autonomia Curricular). Esta informação será fornecida à equipa da comunicação via formulário do Microsft 365;  

 Convite aos docentes dos clubes de língua a dinamização de pequenos concursos visando a produção 
de poadcast que envolvam as suas disciplinas e que desenvolvam competências no domínio da oralidade e expressão. 
Os trabalhos serão enviados para o clube de rádio e TV escolar;  

 Convidar os docentes das disciplinas artísticas a incentivarem os(as) alunos(as) a produzirem os seus próprios 
registos fotográficos dos trabalhos desenvolvidos e do processo que foi seguido, de forma a ajudá-los(as) a 
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construírem os seus portfólios; os trabalhos serão enviados para a equipa da comunicação via formulário do Microsft 
365;  

 Divulgar as iniciativas da escola por vários canais de comunicação. A equipa da comunicação, enviará para os(as) 
diferentes responsáveis dos canais de comunicação. Será solicitada a colaboração para divulgação das 
iniciativas a rádio e TV escolar. Os(as) dirigentes compilarão as notícias mais relevantes e divulgarão, pelo INOVAR 
aos(às) encarregados(as) de educação;  

 Divulgar os trabalhos realizados em projetos Erasmus e eTwinning nos respetivos canais de comunicação da 
Agência Nacional e do Agrupamento;  

 Criação de uma equipa no Teams “C@fé Digital” para partilha de ideias e espaço de colaboração;  

 Os(As) dirigentes do agrupamento, irão definir organigramas de atuação de forma a facilitar 
procedimentos dos(as) docentes e não docentes centralizando a informação e os dados.  

 
Estes eixos de atuação visam contribuir para a melhoria do plano de comunicação do agrupamento, tendo como  
fragilidade a envolvência efetiva dos docentes, pessoal não docente e alunos nestes domínio. 

 

 

 

 

 

 

 

  

Destinatários Meios 

Professores(as) 

 Microsoft 365 

 Teams (Café Digital) 

 TV escola e Rádio 

Alunos(as) 

 Microsoft 365 

 Youtube  

 Instagram 

 Aplicação (APP com as novidades da escola) 

 TV escola e Rádio 

Encarregados(as) de Educação 

 Página de Internet da escola 

 Youtube 

Comunidade Educativa 

 Página de Internet da escola 

 Youtube 

 Facebook 

 Instagram 
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CANAIS DE COMUNICAÇÃO 

A comunicação no agrupamento é feita exclusivamente por meios oficiais. Para agilizar esse mecanismo foram criados os 
seguintes canais de comunicação: 
 
Área Canal de comunicação Descrição 

Escola Digital escoladigital@aepjm.pt  
Apoio à comunidade escolar no que concerne a situações 

relativas aos equipamentos do Programa Escola Digital. 

Inovar Alunos equipainovar@aepjm.pt 
Apoio aos(às) docentes do agrupamento na resolução de 

situações com a plataforma Inovar. 

Inovar Consulta  / Microsoft 365 

Educadora/Professor(a) 

titular de 

turma/Diretor(a) de 

turma 

Os(as) encarregados(as) de educação comunicam a situação à 

Educadora/Professor(a) titular de turma/Diretor(a) de turma que 

remeterá a questão para a respetiva equipa. Esta equipa 

procederá em conformidade com a solicitação e enviará resposta 

ao(à) encarregado(a) de educação. 

Anomalias nos equipamentos digitais Formulário online 

Na página do agrupamento, no separador “Serviços Online” 

selecionar o item “Anomalias”. Para responder ao formulário 

necessita de entrar com as credenciais do Microsoft 365. 

Alunos alunos@aepjm.pt 
Apoio aos(às) encarregados(as) de educação em assuntos 

relacionados com os(as) seus/suas educandos(as). 

Ação Social Escolar (ASE) sase@aepjm.pt  
Apoio aos(às) encarregados(as) de educação em assuntos 

relativos à Ação Social Escolar. 

Pessoal Docente e Não Docente 
Vencimentos-

pessoal@aepjm.pt 

Apoio ao pessoal docente e não docente para assuntos 

relacionados com os processos do pessoal docente e não 

docente.  

Assuntos gerais geral@aepjm.pt 
Contacto entre a comunidade escolar e o agrupamento em 

assuntos diversos. 

Matrículas matriculas@aepjm.pt 
Apoio aos(às) encarregados(as) de educação no processo de 

matrícula dos(as) seus/suas educandos(as).  

Direção direcao@aepjm.pt 
Meio de comunicação entre instituições, encarregados(as) de 

educação, pessoal docente e não docente.  

 
 

 

 

 

 

 

 

  

mailto:escoladigital@aepjm.pt
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CURRÍCULO 

 
 

AVALIAÇÃO DAS CRIANÇAS - EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR 
 

1. De acordo com as orientações curriculares para a educação pré-escolar (OCEPE), Despacho n.º 9180/2016, de 19 de 

Julho, construir e gerir o currículo exige: 

a) Observar, registar, documentar, planear e avaliar; 

b) Etapas interligadas que se desenvolvem em ciclos sucessivos e interativos, integrados num ciclo anual. 
 

2. Consideram-se as seguintes etapas anuais contempladas em 1.b)  

a) Transição/Integração: entrevista com os pais/ encarregados(as) de educação; 

b) Avaliação Diagnóstica: observação, registo e análise do desenvolvimento das crianças; 

c) Planeamento: elaboração do projeto curricular de grupo (PCG); 

d) Avaliação trimestral:  

da) Análise da observação e registo contínuo das aprendizagens; 

db) Informação progressiva das aprendizagens individuais das crianças; 

dc) Avaliação dos processos/monitorização do projeto curricular de grupo. 

e) Transição/Continuidade: 

ea) Avaliação global das aprendizagens individuais das crianças; 

eb) Comunicação dos resultados dos processos aos(às) professores(as) do 1.º ano do 1.º ciclo; 

ec) Colaboração dos(as) docentes na elaboração dos testes diagnósticos do 1.º ano do 1.º ciclo. 

3. O Processo de avaliação é operacionalizado, sem detrimento dos instrumentos individuais da responsabilidade de 

cada educadora, através dos seguintes documentos normalizados pelo departamento: 

a) Guião para entrevista aos(às) pais/encarregados(as) de educação para recolha de informação sobre a vida da 

criança e o seu contexto sociofamiliar; 

b) Guião com instruções para aplicação, recolha e registo de dados para a avaliação diagnóstica do desenvolvimento 

das crianças; 

c) Guião para registos progressivos das aprendizagens das crianças, desde o diagnóstico ao 3.º trimestre, por área de 

conteúdo/domínio e subdomínios;  

d) Projeto curricular de grupo de acordo com as OCEPE; 

e) Perfil de grupo com o registo individual dos progressos de cada criança por área de conteúdo/domínio permitindo 

uma visão global do grupo e da eficácia dos processos;  

f) Ficha individual progressiva, para comunicação dos progressos das crianças aos(às) encarregados(as) de educação, 

trimestralmente, e aos(às) professores(as) do 1.º ano do 1.º ciclo no final do ano letivo, tendo em conta os 

referenciais de aprendizagem para cada área de conteúdo das OCEPE. 
 

4. Sendo da responsabilidade de cada educadora, o processo de avaliação é acompanhado/refletido pelos seguintes 

agentes educativos e estruturas pedagógicas: 

a) Encarregados(as) de educação numa perspetiva individual das aprendizagens dos(as) seus/suas educandos(as) e 

numa perspetiva de grupo através do envolvimento no PCG; 

b) Equipa de docentes de cada jardim-de-infância numa perspetiva holística e integradora da criança nos seus 

diversos contextos; 

c) Educação especial no caso da integração de crianças com necessidades educativas especiais; 

d) Departamento de educação Pré-Escolar tendo em vista a análise dos processos e dos seus efeitos numa perspetiva 

de melhoria da qualidade da intervenção educativa; 

e) Departamento do 1.º ciclo numa perspetiva de continuidade da qualidade do acompanhamento dos(as) alunos(as) 

na integração na escolaridade obrigatória; 

f) Conselho pedagógico numa perspetiva de articulação sequencial tendo em vista a dimensão formativa da avaliação 

indutora de melhorias no ensino e na aprendizagem. 
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Avaliação formativa  

•A recolha de informação que permita conhecer a forma como se ensina e 
como se aprende fundamentando o ajustamento de medidas e estratégias 
pedagógicas;  

•O carácter contínuo e sistemático dos processos avaliativos;  

•A diversidade das formas de recolha de informação, através da utilização de 
diferentes técnicas e instrumentos de avaliação.  

Avaliação sumativa 

•A avaliação sumativa interna consiste na formulação de um juízo globalizante 
sobre o grau de desenvolvimento das aprendizagens do(a) aluno(a), 
traduzindo quer a necessidade de, no final de cada período letivo informar 
alunos(as) e encarregados(as) de educação sobre o estado de desenvolvimento 
das aprendizagens e é da responsabilidade dos professores e dos órgãos de 
gestão pedagógica da escola. 

 

AVALIAÇÃO DOS ALUNOS ENSINO BÁSICO 
 

A avaliação interna das aprendizagens, de acordo com a Portaria n.º 223-A/2018, de 3 de agosto, é da responsabilidade 

dos(as) professores(as), dos órgãos de administração e gestão e de coordenação e supervisão pedagógica da escola, e 

compreende as seguintes modalidades: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
CONDIÇÕES DE TRANSIÇÃO E DE APROVAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anos não terminais de ciclo 
Anos terminais de ciclo 

 (4.º, 6.º e 9.º anos) 

 

 

 

A decisão de transição reveste caráter 

pedagógico, sendo a retenção considerada 

excecional. 

 

 1.º ano – Não há lugar a retenção, exceto 

se o aluno tiver ultrapassado o limite de 

faltas injustificadas;  

2.º, 3.º, 5.º,7.º e 8.º anos – O aluno poderá 

ficar retido caso:  

Após um acompanhamento pedagógico, 

demonstrar não ter desenvolvido as 

aprendizagens essenciais para prosseguir 

com sucesso os seus estudos; 

Apresentar, no final do 3.º período 4 ou 

mais níveis inferiores a “3”; 

  

 Tiver ultrapassado o limite de faltas, e 

após aplicado o disposto nas alíneas  a) e b) 

do n.º 4.º do artigo 21.º do Estatuto do 

Aluno 

 

No final de cada um dos ciclos do Ensino 

Básico, após a avaliação formativa, incluindo, 

sempre que aplicável, a realização de provas 

de equivalência à frequência, e, no 9.º ano, 

das provas finais de ciclo, o aluno não 

progride e obtém a menção Não Aprovado, se 

estiver numa das seguintes condições: 

No 1.º ciclo 

a) Menção Insuficiente nas disciplinas de 

Português ou PLNM  e de Matemática;  

b) Menção Insuficiente nas disciplinas de 

Português ou PLNM ou Matemática e, 

cumulativamente, menção Insuficiente em 

duas das restantes disciplinas.  

Nos 2.º e 3.º ciclos 

 a) Classificação inferior a nível 3 nas 

disciplinas de Português ou PLNM ou PL2 e de 

Matemática;  

b) Classificação inferior a nível 3 em três ou 

mais disciplinas. 
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A avaliação dos(as) alunos(as) abrangidos pelo artigo 28.º do Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho, obedece ao 
disposto anteriormente, de acordo com as adaptações do processo de avaliação do(a) aluno(a).  

No 9.º ano de escolaridade, o processo de avaliação sumativa é completado pela realização das provas finais de ciclo. 

 
AVALIAÇÃO DAS APRENDIZAGENS 

 

O Conselho pedagógico, enquanto órgão regulador do processo de avaliação das aprendizagens, define, sob proposta 
dos departamentos curriculares, os critérios de avaliação, de acordo com as orientações constantes dos documentos 
curriculares e outras orientações do Ministério da Educação. 

De acordo com a Portaria nº 223-A/2018, de 3 agosto, o Decreto-Lei nº 55/2018 de 6 de julho, com o Despacho nº 6944-
A/2018 de 19 de julho e com os documentos orientadores, a avaliação interna valoriza e dá relevância a áreas 
fundamentais, específicas de cada disciplina e descritas nos critérios de avaliação, com o envolvimento dos alunos 
privilegiando-se o processo de autorregulação das suas aprendizagens. 

A avaliação qualitativa faz-se tendo por referência o seguinte: 

 

MUITO BOM (90% a 100%) 

BOM (70% a 89%),  

SUFICIENTE (50% a 69%), 

INSUFICIENTE (1% a 49%)  

 

DIVULGAÇÃO DOS CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DE AVALIAÇÃO 
 

Relativamente aos critérios específicos de avaliação, os(as) docentes devem explicá-los aos(às) alunos(as), aplicá-los e 

fazer referência aos mesmos no processo de autoavaliação. 

A divulgação dos critérios é feita da seguinte forma: 

 Aos(às) alunos(as), em sala de aula, ficando registada no sumário digital; 

 Aos(Às) EE em reunião com o(a) professor(a) titular de turma/ diretor(a) de turma;  

 Publicitação na página web do Agrupamento. 

 

As informações decorrentes das diferentes modalidades de avaliação são objeto de análise em reunião de 

departamento curricular, de modo a permitir a revisão e melhoria do processo de ensino e de aprendizagem e 

apresentados em conselho pedagógico. 

 

 

GESTÃO E ORGANIZAÇÃO EDUCATIVA 

 

Critérios para a elaboração de horários dos alunos                                                                                                                                                            

 A elaboração de horários é feita com base nas orientações legais em vigor e nas orientações gerais do conselho 
pedagógico, na procura da concretização das prioridades pedagógicas consignadas no projeto educativo (PE) e na 
prossecução da visão global de Agrupamento. 

 

Regime de Funcionamento dos Jardins de Infância  

A componente letiva tem a duração de 25 horas semanais, distribuídas por 5 dias letivos, tendo o intervalo de almoço 

uma hora e meia.  

Os estabelecimentos de Educação Pré-Escolar funcionam, no período da manhã, entre as 09h00 e as 12h00; no período 

da tarde entre as 13h15/13h30 e as 15h15/15h30, em função da organização de cada estabelecimento. 
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 07.00-09.00 
Atividades de Animação e 
Apoio à Família (AAAF) 

Educação Pré- Escolar 

09.00-12.00 Atividades educativas 

12.00 - 13.15* 
12.00 - 13.30* 

Almoço 

13.15 - 15.15* 
13.30 - 15.30* 

Atividades educativas 

15.15 – 19.30* 
 15.30 - 19.30* 

Atividades de Animação e 
Apoio à Família (AAAF) 

(*) Tempo gerido em função da organização de cada estabelecimento de educação. 

 

Para além do horário das atividades educativas, todas os grupos têm o acolhimento e o prolongamento de horário, com 

Atividades de Animação e Apoio à Família (AAAF), nos termos do Portaria nº 644-A/2015, de 24 de agosto. 

Regime de Funcionamento das Escolas Básicas do 1º Ciclo  

A componente letiva tem a duração de 25 horas semanais, distribuídas por 5 dias letivos, tendo o intervalo de almoço a 

duração de uma hora e meia.  

Todos os estabelecimentos de ensino funcionam em regime normal. 

No período da manhã decorrem atividades curriculares, havendo um intervalo de 30 minutos diários entre as 10h30 e as 

11h00 (1º e 2º anos) e 11h00 e as 11h30 (3º e 4º anos). 

     

 07.00-09.00 
Complemento 
de Apoio à 
Família (CAF) 

 
 07.00-09.30 

Complemento 
de Apoio à 
Família (CAF) 

 

1.º Ciclo 
(1.º e 2.º anos)   

 

09.00-10.30 Atividade letiva  

1.º Ciclo 
(3.º e 4.º anos)   

 

09.30-11.00 
Atividade 
letiva 

 

10.30-11.00 Intervalo 11.00-11.30 Intervalo  

11.00-12.30   Atividade letiva 
 

11.30-13.00  
 

Atividade 
letiva 

 

12.30-14.00 Almoço 
 

13.00-14.30 
 

Almoço  

14.00-15.30  Atividade letiva  
 

14.30-15.30  
 

Atividade 
letiva  

 

 16.15-17.30 AEC 16.15-17.30 AEC  

 
17.30 - 19.00* 
17.30 - 19.30* 
 

Complemento 
de Apoio à 
Família (CAF) 

 
 17.30 - 19.00* 

17.30 - 19.30* 
 

Complemento 
de Apoio à 
Família (CAF) 

 

 

O almoço decorre entre as 12h30 e as 14h00 (1º e 2º anos) e as 13h00 e as 14h30 (3º e 4º anos).  

No período da tarde decorrem atividades curriculares entre as 14h00 e as 15h30.  

Para além do horário letivo, todas as turmas têm o prolongamento de horário, com Atividades de Enriquecimento 

Curricular, nos termos do Portaria nº 644-A/2015, de 24 de agosto.  

Regime de Funcionamento da Escola Básica Pedro Jacques de Magalhães  

Nas turmas dos 2º e 3º ciclos, as atividades letivas decorrem de segunda a sexta-feira, no período diurno, entre as 8h15 e 

as 18h05, sendo o período da manhã das 8h15 às 13h05 e o período da tarde das 13h15 às 18h05,com tempos de 50 

minutos e intervalos de 10 minutos.  
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Distribuição dos tempos letivos, assegurando a concentração máxima das atividades escolares da turma num só turno do 

DIA 

As atividades escolares das turmas estão organizados da seguinte forma: 

 5º, 7,º e 9º anos assegurando a concentração máxima de atividades escolares no turno da manhã e tendo 

manchas horárias idênticas por ano de escolaridade; 

 6º e 8º anos assegurando a concentração máxima de atividades escolares no turno da tarde e tendo manchas 

horárias idênticas por ano de escolaridade. 

 

Nos horários, não podem ser ultrapassados, mais do que oito tempos letivos diários. 

 

Limite de tempo máximo admissível entre aulas de dois turnos distintos do dia 

O limite mínimo de tempo entre aulas dos dois turnos do dia é de 65 minutos e o limite máximo admissível é de 120 

minutos. 

 

Atribuição dos tempos de disciplinas cuja carga curricular se distribui por três ou menos dias da semana 

As disciplinas cuja carga curricular se distribui por três ou menos dias da semana deve, sempre que possível, evitar-se 

que as aulas sejam em dias consecutivos. 

 

Distribuição semanal dos tempos das diferentes disciplinas de língua estrangeira e Educação Física 

As aulas de Inglês e Estrangeira II não devem ser lecionadas em tempos letivos consecutivos. No caso de Educação 

Física, as aulas não poderão ser em dias consecutivos. 

 

Alteração pontual dos horários dos alunos para efeitos de substituição das aulas por ausência de docentes.  

Os horários poderão ser pontualmente alterados, para efeito de substituição das aulas, resultante de ausência de 

docentes. 

Distribuição dos apoios prestados a prestar aos alunos, tendo em conta o equilíbrio do seu horário semanal  

Os apoios a prestar aos alunos encontram-se atribuídos, tendo em conta o equilíbrio do seu horário semanal. Os 

horários dos alunos do 3.º ciclo com Plano Individual de Transição são elaborados em função deste. 

 

Desenvolvimento das atividades de enriquecimento curricular no 1º ciclo do ensino básico atento o disposto no artigo 
18º da Portaria nº 644-A/2015, de 24 de agosto. 

A Entidade Promotora é a Câmara Municipal de Vila Franca de Xira e as entidades parceiras as Associações de Pais e 

Encarregados de Educação. 

- Todos os anos de escolaridade têm uma carga semanal de 5 horas. 

- As AEC são dinamizadas por turma/ano, para os alunos nelas inscritas, sendo a carga horária para cada ano de 

escolaridade definida por estabelecimento de ensino. 

 

ESCOLA BÁSICA Nº1 / ESCOLA BÁSICA N.º4 / ESCOLA BÁSICA DA MALVA ROSA 

Designação da AEC Carga Horária Ano de escolaridade 

Inglês 60 min / semana 1ºano 

2.ºano 

Atividade Física e Desportiva 60 min / semana 

Expressão Musical 60 min / semana 

Expressões Artísticas e Expressivas 120 min/ semana 

Atividade Física e Desportiva 120 min/ semana 3ºano 

4.ºano 

Expressão Musical 60 min / semana 

Expressões Artísticas e Expressivas 120 min/ semana 
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ESCOLA BÁSICA DA QUINTA DA VALA 

Designação da AEC Carga Horária Ano de escolaridade 

Inglês 60 min / semana 1ºano 

2.ºano 

Atividade Física e Desportiva 60 min / semana 

Expressão Musical 60 min / semana 

Expressões Artísticas e Expressivas 120 min/ semana 

Atividade Física e Desportiva 60 min / semana 3ºano 

 

Expressão Musical 120 min/ semana 

Expressões Artísticas e Expressivas 120 min/ semana 

Atividade Física e Desportiva 120 min/ semana 
4.ºano 

Expressão Musical 60 min / semana 

Expressões Artísticas e Expressivas 120 min/ semana 
 

CRITÉRIO PARA A ELABORAÇÃO DE HORÁRIOS DOS DOCENTES 

A distribuição do serviço tem por finalidade a disponibilização aos alunos das melhores condições de aprendizagem. 

Estabelecem-se os seguintes critérios de distribuição de serviço letivo:  

 Os horários dos docentes encontram-se organizados em períodos de tempo de 60 minutos, na educação pré-escolar 

e no 1.º ciclo, e de 50 minutos nos restantes ciclos de ensino;  

 Os docentes, independentemente do grupo de recrutamento a que pertençam, podem lecionar qualquer disciplina, 

do mesmo ou de diferente ciclo ou nível, desde que sejam detentores de formação científica adequada ou 

certificação de idoneidade nos casos em que esta é requerida; 

 Evitar distribuir a cada docente três ou mais níveis diferentes no âmbito das disciplinas do seu grupo de 

recrutamento; 

 Ajustar o horário dos docentes às necessidades escolares que ocorram ao longo do ano letivo; 

 Os docentes que ao longo do ano prevejam redução de serviço letivo (ex: maternidade, amamentação) deverão 

informar a sua situação à diretora. 

  Garantir, sempre que possível, a continuidade pedagógica em todos os níveis de ensino, desde que não haja 

motivos de ordem legal ou outros que o impeçam ou desaconselhem; 

 Deverá evitar-se a atribuição de diferentes cargos pedagógicos ao mesmo docente;   

 O diretor de turma é obrigatoriamente professor da turma, tentando sempre que possível, garantir a continuidade; 

 Fomentar, sempre que necessário e em função dos recursos disponíveis o desdobramento das disciplinas de 

Português e de Matemática (6.º, 7.º, 8.º e 9.º anos); 

 Fomentar, sempre que necessário e em função dos recursos disponíveis a coadjuvação em sala de aula, 

nomeadamente, na disciplina de Inglês, numa lógica de trabalho colaborativo; 

 Incrementar a cooperação entre docentes de modo a potenciar o conhecimento científico e pedagógico de cada 

um. 

 

 

 
Distribuição das funções docentes e da organização da componente letiva (CL) e não letiva (CNL) 

A CL, a constar no horário semanal de cada docente, encontra -se fixada no artigo 77.º do ECD, considerando -se que 

está completa quando totalizar 25 horas semanais, no caso do pessoal docente da educação pré -escolar e do 1.º ciclo, 

ou 22 horas semanais (1100 minutos), no caso do pessoal dos restantes ciclos e níveis de ensino, incluindo a educação 

especial.  

A CL é sujeita a redução em conformidade com o artigo 79.º do ECD. 

A CL de cada docente dos quadros tem de estar totalmente completa, não podendo, em caso algum, conter qualquer 

tempo de insuficiência.  

Os docentes do 1.º ciclo do ensino básico titulares de turma asseguram as componentes do currículo constantes da 

respetiva matriz curricular, com exceção do Inglês. 

Sempre que haja lugar à nomeação de coordenador de estabelecimento, em estabelecimentos com mais de 205 alunos, 

este completa a sua componente letiva da seguinte forma: apoio educativo, coadjuvação, e substituição de docentes.  
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As horas resultantes da CL para a atividade pedagógica e organizacional do crédito horário destinam -se à 

implementação das medidas de promoção do sucesso escolar e de combate ao abandono escolar, designadamente as 

de: 

 Apoio a grupos de alunos, no sentido de ultrapassar dificuldades de aprendizagem e de potenciar o 

desenvolvimento da mesma;  

 Coadjuvação, quando necessária e devidamente fundamentada;  

 Desdobramento das disciplinas de português e matemática, 1 hora semanal no 6.º, 7.º, 8.º e 9.º anos.            

 Outras, a desenvolver pela escola, com idêntico objetivo de promover o sucesso escolar e combater o abandono 

escolar; 

 Desenvolvimento de clubes/projetos com os alunos; 

 Direção de Turma; 

 Lecionação dos conteúdos curriculares das diferentes disciplinas promovendo a interdisciplinaridade e uma eficaz 

articulação curricular; 

 Atividades de manutenção e gestão dos recursos tecnológicos, bem como de programação e desenvolvimento de 

atividades educativas que os envolvam; 

 O Apoio ao Estudo previsto na matriz curricular do 2.º ciclo; 

 

A imputação de horas à CL, para desenvolvimento de projetos do desporto escolar faz-se de acordo com o estipulado no 

Despacho n.º 7356/2021, de 23 de julho, nomeadamente:  

 Professor responsável por grupo equipa de Nível II –3 tempos letivos; 

 O funcionamento dos grupos/ equipa obedece ao disposto no nº 5 do citado despacho. 

 

A CNL do serviço docente abrange a realização de trabalho individual, a qual pode compreender, para além da 

preparação das aulas e da avaliação do processo ensino-aprendizagem, a elaboração de estudos e trabalhos de 

investigação de natureza pedagógica ou científico – pedagógica. A CNL abrange também a prestação de trabalho no 

estabelecimento de educação ou ensino (TE).  

Docentes da educação Pré-Escolar e do 1.º ciclo (150 minutos) – trabalho colaborativo; atendimento aos pais/ee; 

atividades de planificação e articulação pedagógica; supervisão pedagógica às AAAF; supervisão pedagógica às AEC, 

atividades de acompanhamento e vigilância aos alunos. 

Docentes do 2.º e 3.º ciclos – trabalho colaborativo; atividades de apoio a alunos; EMAEI; dinamização da sala do aluno; 

dinamização de projetos/programas/clubes, desempenho de funções de coordenação das estruturas de natureza 

pedagógica; de medidas de suporte à aprendizagem que resultem da identificação de necessidades específicas de acesso 

às aprendizagens curriculares levada a cabo pela equipa de docentes da turma; funções de direção de turma, deslocação 

de docentes entre estabelecimentos do Agrupamento.  

Nos horários incompletos a CNL distribuir-se-á do seguinte modo: 

- horários de 18 a 22 h – 150 minutos  

- horários de 13 a 17 h - 100 minutos  

- horários com 12 ou menos horas – 50 minutos. 

 

Fixados nos horários dos alunos e dos diretores de turma dos 2.º e 3.º ciclos, 1 tempo semanal de DT(DTA), para que os 

Diretores de Turma tratem com os alunos problemas de direção de turma e promovam formação, designadamente, no 

âmbito dos referenciais da educação para a cidadania. 

CRITÉRIOS PARA A CONSTITUIÇÃO DE GRUPOS/TURMAS 

Subscrevendo os critérios gerais para a constituição de turmas que obedecem ao disposto no Despacho Normativo n.º 

10-A/2018 de 19/06 conjugado com o Despacho Normativo n.º 16/2019 de 04/06, o projeto educativo define, neste 

âmbito, os critérios de inclusão, de equidade e paridade, no respeito pelos programas/projetos e ofertas educativas 

disponíveis no Agrupamento, promovendo a integração de todos os alunos. Salvaguardando o emanado do Conselho 
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Pedagógico, a quem compete ratificar as propostas apresentadas pelos conselhos de docentes e de turma, após as 

orientações do Conselho Geral, para além dos critérios gerais legalmente estabelecidos. 

 

Educação Pré – Escolar 

A admissão das crianças na Educação Pré-Escolar faz-se de acordo com a legislação em vigor, atendendo, sempre que 

possível, às preferências de estabelecimento manifestadas pelos encarregados de educação no ato da matrícula. 

 Continuidade Pedagógica; 

 Heterogeneidade etária respeitando um número suficiente de crianças em cada faixa que permita ao educador uma 

planificação diferenciada;  

 Integração de crianças estrangeiras com a mesma língua materna; 

 As turmas são constituídas por um número máximo de 25 crianças; 

 As turmas que integrem crianças com necessidades de medidas de suporte à aprendizagem e à inclusão, cujo grau 

de funcionalidade o justifique, são constituídas por 20 crianças, não podendo incluir mais de 2 crianças nestas 

condições, ficando dependente do acompanhamento e permanência destas crianças no grupo em pelo menos 60% 

do tempo curricular. 

1.º Ciclo do Ensino Básico 

 As turmas serão constituídas por um número máximo 24 alunos; 

 Os alunos ingressam no 1.º ano de acordo com a legislação em vigor.  

 Manter os grupos/turma, sempre que possível até ao 4.º ano de escolaridade, evitando turmas com mais de um 

ano de escolaridade. 

 No caso dos alunos retidos, estes ficam integrados no ano de escolaridade correspondente, evitando, sempre que 

possível, mais que um nível de escolaridade na mesma turma, salvo declaração expressa do professor titular de 

turma. 

 As turmas que integrem crianças com necessidades de medidas de suporte à aprendizagem e à inclusão, cujo grau 

de funcionalidade o justifique, são constituídas por 20 crianças, não podendo incluir mais de 2 crianças nestas 

condições, ficando dependente do acompanhamento e permanência destas crianças no grupo em pelo menos 60% 

do tempo curricular. 
 

2.º e 3.º Ciclos do Ensino Básico 

 Equilíbrio no número de alunos por turma.  

 As turmas que integrem crianças com necessidades de medidas de suporte à aprendizagem e à inclusão, cujo grau 

de funcionalidade o justifique, são constituídas por 20 crianças, não podendo incluir mais de 2 crianças nestas 

condições, ficando dependente do acompanhamento e permanência destas crianças no grupo em pelo menos 60% 

do tempo curricular. 

 As turmas de 5.º e 7.º anos estão sujeitas a uma reorganização e serão constituídas agrupando os alunos com base 

em critérios de natureza pedagógica, no sentido de promover o sucesso educativo. 

 Distribuição equitativa dos alunos com necessidade de medidas de suporte à aprendizagem e à inclusão, dos alunos 

retidos e com comportamentos disruptivos, pelas turmas do mesmo ano de escolaridade. 

 Os horários das turmas podem sofrer alterações ao longo do ano, sempre que tal se justifique por necessidade de 

substituição de docentes, de modo a assegurar o cumprimento das atividades. 

     

Mudança de Turma: 
 

Poderá haver alteração na constituição das turmas, mediante proposta devidamente justificada do respetivo Conselho 
de Turma, avaliada pelo Conselho Pedagógico e autorizada pelo Diretora. 
 
TRABALHO COLABORATIVO 
 

No início de cada período letivo são calendarizadas, pelas equipas educativas, em tempo comum marcado no horário dos 

docentes, as atividades a desenvolver no âmbito do trabalho colaborativo (TC): 
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Conselhos de Turma - Os professores reunirão de acordo com as necessidades de planificação de um trabalho 

interdisciplinar e de articulação curricular. 

Projetos/Cidadania e Desenvolvimento – Definir e aferir as metodologias ativas de trabalho de projeto valorizando uma 

abordagem interdisciplinar ao nível do conselho de turma. 

Intervisão – Pretende-se promover dinâmicas de observação de aulas entre pares, identificando/promovendo boas 

práticas pedagógicas e potenciando o trabalho colaborativo.  

REUNIÕES 
 

Com vista a um adequado planeamento e a uma eficaz/eficiente gestão das atividades/processos inerentes à 

organização são promovidas as seguintes reuniões:  

 Conselho geral (de acordo com o disposto no regimento); 

 Conselho pedagógico (mensalmente);  

 Departamentos curriculares sempre que se justifique (mensalmente); 

 As reuniões dos conselhos de diretores de turma do 2.º e 3.º ciclos são efetuadas por ciclo de ensino e presididas 

pelos respetivos coordenadores – (antes do início das atividades letivas; antes das reuniões intercalares; antes das 

reuniões de conselho de turma destinadas à avaliação; extraordinariamente sempre que a situação o justifique); 

 Coordenadores de estabelecimento; 

 Conselhos de docentes/turma (avaliação intercalar e de final de período, extraordinariamente sempre que a 

situação o justifique);   

 Reunião da Secção de Avaliação (1x período letivo); 

 Reunião da EMAEI (1x semana, sempre que se justifique); 

 Reuniões de grupo de ano/grupo disciplinar (ao longo do ano letivo); 

 Reuniões com os docentes que lecionam a disciplina de Cidadania e Desenvolvimento (1x período);  

 Equipa da autoavaliação (pelo menos 1x período), 

 Equipas operacionais do PAM (trimestralmente);  

 SADD (ordinariamente duas vezes por cada ano escolar, dependendo as restantes do processo de avaliação dos 

docentes); 

 Gerais de docentes (no inicio do ano letivo e sempre que se justifique); 

 Gerais de não docentes (no inicio do ano letivo e sempre que se justifique);  

 Docentes e serviços especializados de apoio educativo (início do ano letivo, semanalmente, reuniões de avaliação 

periodais e sempre que se justifique);  

 Docentes e dinamizadoras das AAAF e AEC (1x período);  

 Parceiros/ outros agentes educativos, sempre que se justifique, no âmbito dos projetos em desenvolvimento no 

Agrupamento; 

 Pais/EE, com os docentes (início do ano letivo e após os períodos de avaliação e sempre que se justifique). 

 

PLANO DE FORMAÇÃO DO AGRUPAMENTO 

O plano de formação do Agrupamento, enquadra-se na legislação em vigor referente à formação contínua articulado 

com os objetivos do projeto educativo do Agrupamento. 

O plano de formação é elaborado mediante proposta do pessoal docente, pessoal não docente (assistentes operacionais 

e administrativos), Pais/EE, tentando ir ao encontro das necessidades individuais dos vários intervenientes da 

comunidade educativa e tomando em consideração as necessidades do Agrupamento enquanto unidade organizacional, 

com uma cultura própria e específica. 

ORGANIZAÇÃO DIGITAL 
 

CLOUD365 

A utilização do e-mail institucional é a via para a comunicação, interna e externa, no Agrupamento.  

Todos os docentes são portadores de email institucional que lhes permite um espaço de alojamento (guardar e/ou 

partilhar o seu trabalho), uma aplicação de chat, conferências online e partilha de ficheiros. 
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Criação de grupos referentes às coordenações de departamentos, conselhos de turma e a outras estruturas 

educativas. Os grupos permitem uma gestão integrada e partilhada, de modo a permitir um trabalho colaborativo em 

tempo real.  

 

TEAMS 

Plataforma unificada de comunicação e colaboração da Microsoft, que reúne bate-papo, videoconferências, 

armazenamento de arquivos e integração de aplicativos no local de trabalho. 

Num único espaço de trabalho, é possível gerenciar diversas conversas, seja em texto, áudio ou vídeo. Também há a 

possibilidade de compartilhar arquivos e editar conteúdos dentro da plataforma em tempo real. 

Com SharePoint, PowerPoint, OneNote, Word e Excel como recursos internos, o Teams possibilita que os usuários 

trabalhem nesses documentos diretamente na aplicação. 

 

INOVAR 
 

O INOVAR é o sistema de programas que ajuda à gestão do Agrupamento.  

Um dos módulos disponibilizados, por esse conjunto de programas, é o acesso à informação via web.  

Permite aos encarregados de educação terem acesso, à distância, às seguintes funcionalidades:  

 Consultar o processo do aluno;  

 Consultar o horário de atendimento dos diretores de turma; 

 Consultar as datas referentes à avaliação; 

 Consultar o processo de avaliação. 

PLATAFORMA SIGA 

 Aquisição de senhas para o refeitório e verificação se a mesma foi consumida;  

 Alterar a data de uma senha de refeição; 

 Consultar a ementa semanal do refeitório.  

Fazem parte deste conjunto de programas os que gerem os cartões dos alunos e dos professores de acesso ao recinto 

escolar e de aquisições dentro da instituição.  

 

SUMÁRIOS DIGITAIS 

A informatização da organização escolar é considerada uma forma de atuar que simplifica procedimentos, sendo 

simultaneamente mais económica e ecologicamente responsável. Assim, foram substituídos, na escola sede do 

agrupamento, os livros de ponto por sumários digitais, onde os docentes preenchem o sumário de cada aula, fazendo 

o acesso com o seu número de funcionário e respetiva palavra passe. Os sumários de cada aula/dia estão abertos por 

24h possibilitando um espaço alargado de preenchimento. Após este período, apenas poderão ser sumariadas 

aulas/tempos, com autorização expressa do diretor do agrupamento.  

MAPEAMENTO 

Espaço criado em servidor referentes às equipas, às coordenações de departamentos e a outras estruturas 

educativas. Cada uma destas pastas permite uma gestão integrada e partilhada. É acessível em qualquer computador, 

através de um login, bastando que os docentes que queiram aceder aos documentos da sua área de intervenção 

digitem as respetivas username e password. 

PÁGINA WEB  

A página Web a qual pode ser acedida através do endereço https://portal.aepjm.pt/ pretende ser um canal 

privilegiado de ligação do Agrupamento à comunidade escolar. Reflete toda a atividade educativa desenvolvida no 

Agrupamento. 

PADDE 

Plano de Ação para o Desenvolvimento Digital da Escola. 
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ESTRUTURAS ORGANIZACIONAIS 

CONSELHO GERAL 
 

De acordo com a lei vigente, o conselho geral é o órgão de participação e representação da comunidade educativa, 

composto por um total de 21 elementos distribuídos da seguinte forma:  
 

 Representantes do pessoal docente – 7;  

 Representantes do pessoal não docente – 2; 

 Representantes dos pais e encarregados de educação – 6;  

 Representantes do município –3;  

 Representantes da comunidade local – 3 
 

Neste conselho tem ainda assento a diretora do Agrupamento, sem direito a voto.  

CONSELHO PEDAGÓGICO 
 

O Conselho Pedagógico é o órgão de coordenação e supervisão pedagógica e orientação educativa do Agrupamento de 

escolas, nomeadamente nos domínios pedagógico e didático, da orientação e acompanhamento dos alunos e da 

formação inicial e contínua do pessoal docente. É composto pelos seguintes elementos:  
 

 a) Diretora; 

 b) Coordenadora do departamento curricular de Educação Pré-Escolar; 

 c) Coordenadora do departamento curricular do 1.º ciclo; 

 d) Coordenadora do departamento curricular de Línguas; 

 e) Coordenadora do departamento curricular de Ciências Sociais e Humanas; 

 f) Coordenadora do departamento curricular de Matemática e Ciências Experimentais; 

 g) Coordenador do departamento curricular de Expressões; 

 h) Coordenadoras dos diretores de turma do 2.º e 3.º ciclos, respetivamente; 

 i) Representante para a formação do Agrupamento; 

 j) Coordenadora de projetos; 

 k) Coordenador dos professores bibliotecários; 

 l) Coordenadora da disciplina de Cidadania e Desenvolvimento. 

 m) Coordenadora da equipa multidisciplinar de apoio à educação inclusiva. 
 

No âmbito das obrigações e competências deste órgão, é constituída, por eleição, a SADD, secção de avaliação de 

desempenho docente, composta por quatro membros, excluindo a diretora que preside e que operacionaliza todo o 

processo de avaliação dos docentes. 
 

 

 

DIREÇÃO 
 

A diretora é o órgão de administração e gestão do Agrupamento nas áreas pedagógica, cultural, administrativa, 

financeira e patrimonial. No Agrupamento a diretora é coadjuvada, no exercício das suas funções por uma subdiretora e 

dois adjuntos. 
 

DEPARTAMENTO CURRICULARES 
 

São estruturas de coordenação educativa e supervisão pedagógica que têm como objetivo a articulação e gestão 

curricular na aplicação do currículo nacional e dos programas e orientações curriculares e programáticas definidas a nível 

nacional, bem como o desenvolvimento de componentes curriculares por iniciativa do Agrupamento, de âmbito 

disciplinar e interdisciplinar: Departamento de Educação pré-Escolar; 1.º ciclo; Línguas; Ciências Sociais e Humanas; 

Matemática e Ciências Experimentais; Expressões. 
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CONSELHO DE DOCENTES/DIRETORES DE TURMA 

 

Os conselhos de docentes, enquanto estruturas de gestão intermédia, desenvolvem a sua ação numa base de 

cooperação dos docentes entre si e destes com os órgãos de administração e gestão da escola, assegurando a adequação 

do processo de ensino e aprendizagem às características e necessidades dos alunos que a frequentam. 

O conselho de docentes de 1º ciclo por estabelecimento é constituído por todos os docentes titulares de turma de cada 

estabelecimento, podendo neles participar, docentes de apoio educativo e serviços ou entidades cuja contribuição o 

conselho pedagógico considere conveniente. 

 O conselho de docentes emite parecer sobre a avaliação dos alunos apresentada pelo professor titular de turma. 

 

O conselho de diretores de turma é um órgão de coordenação pedagógica que articula e harmoniza as atividades 

desenvolvidas pelas turmas, coordenando e planificando as atividades destas e responsabilizando-se pela aplicação das 

orientações emanadas do conselho pedagógico e pelo cumprimento das disposições legais no âmbito das direções de 

turma e dos conselhos de turma.  

O conselho de diretores de turma é coordenado por duas professoras designadas pela diretora do Agrupamento de entre 

os diretores de turma do 2.º e 3.º ciclos. 

 

AUTOAVALIAÇÃO E MELHORIA  

 

PLANO DE AÇÃO DE MELHORIA (PAM) 
 

A elaboração e definição do Plano de Ação de Melhoria teve como referência os documentos estruturantes do 

Agrupamento e prioritariamente, o relatório da avaliação externa da Inspeção Geral de Educação e Ciência (IGEC), o 

último relatório de autoavaliação, o Plano de Ação Estratégica do Agrupamento e o Projeto de intervenção da diretora 

para o quadriénio 2017/2021. 
 

Delinearam-se quatro planos de ação, com vista à melhoria da organização escolar e das práticas profissionais, 

nomeadamente: 
 

 Generalização e reforço da diferenciação pedagógica; 

 Reorganização das turmas- promoção do sucesso escolar; 

 Envolver os alunos na organização escolar; 

 Melhorar os resultados escolares. 
 

As quatro ações de melhoria visam aumentar a satisfação dos alunos e dos docentes, no processo de ensino e 

aprendizagem, pelo que, todas se articulam entre si. 
 

Das ações elencadas, as duas últimas enquadram-se numa perspetiva de continuidade e sustentabilidade. 

Implementadas em 2013/14 e têm tido reformulações, sempre que as suas avaliações o justificaram. 

As revisões e avaliação das ações de melhoria terão um acompanhamento regular e sistemático pela Equipa de 

Autoavaliação e será feita a avaliação das atividades desenvolvidas e das dificuldades diagnosticadas através de um 

relatório anual. 

EQUIPA DE AUTOAVALIAÇÃO 
 

A equipa de autoavaliação íntegra representantes dos vários setores da comunidade educativa, nomeadamente: 

 Pessoal Docente - 7 docentes; 

 Pessoal Não Docente – 1 assistente técnico, 1 assistente operacional; 

 Alunos – 2 alunos; 

 Representante de Bibliotecas Escolares – 1 docente; 
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 Representante dos Pais/EE  – 1 encarregado de educação; 

 Autarquia (CMVFX) – 1 representante. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Aprovado em reunião de Conselho Pedagógico 

19 de julho de 2023 

 

 

 


